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                    PORTARIA Nº 059/2026  -   RETIFICAÇÃO 
 
 

“DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA 
PORTARIA  DE  CONCESSÃO   DE 

    FÉRIAS  Nº 052/2025       E       DÁ 
                                      OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIPAL  DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS – BAHIA, 
Vereador Jose Rodrigues Teixeira, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 

previstas  na Lei  Orgânica do  Município e no  Regimento Interno  desta  Casa  Legislativa. 

  
RESOLVE: 
 

 
                         Art. 1º - Retificar a Portaria nº 052/2025 que concedeu férias ao servidor CLÉCIO DA 

SILVA MINEIRO, para adequação do período de gozo de férias,  matrícula 85, publicada no 

Diário Oficial da Câmara Municipal, Segunda-feira, 05 de Janeiro de 2025, - Pag.3 - Ano 

XIV - Nº 83. 
  

 

                         Art. 2º -  Considerando a autorização excepcional da conversão de 10 (dez) dias de férias 

em pecúnia, sem habitualidade, em razão de  situação  específica  devidamente justificada. 

 
 Art. 3º - Considerando os princípios da roazoabilidade, do interesse público e da dignidade 

da pessoa humana. 
 

Art. 4º - 

 
ONDE SE LÊ:  ‘’ Concede 30 (trinta) dias de férias, com período de gozo de 05 de Janeiro  

de 2026 a  03 de Fevereiro de 2026, e  retorno  ao  trabalho  em 04 de  Fevereiro  de 2026. 

 

 
LEIA-SE: ‘’ 20 (vinte) dias de férias, com período de gozo de 05 de Janeiro de 2026 

a  24 de Janeiro de 2026 considera-se encerrado o período de férias. Devendo o 

servidor retornar ao trabalho em 25 de Janeiro de 2026  conforme a escala de serviço. 

 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
]                        GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS – BA, em 14 de Janeiro de 2026. 

 

 
 

JOSE RODRIGUES TEIXEIRA 

Presidente da Câmara Municipal 
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